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cípio de Montemor-o-Novo, o que perfaz uma área total
de 2084,65ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça passa a ser fiscalizada por dois
guardas florestais auxiliares, um dos quais dotado de
meio de transporte.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 768/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 640-I1/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores da
Fonte Aguda a zona de caça associativa da Herdade
da Aldeia dos Elvas e outras, processo n.o 1672-DGF,
situada no município de Aljustrel, com uma área de
797,8125ha, válida até 15 de Julho de 2004.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
vários prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 861,3650ha, sitos no município de Ourique.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 640-I1/94, de 15 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Panoias, município de Ouri-
que, com uma área de 861,3650ha, ficando a zona de

caça com uma área total de 1659,1775ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 769/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 254-FZ/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores Os Bons Amigos
da Mesquita a zona de caça associativa do Monte do
Martelo, processo n.o 1822-DGF, situada no município
de Almodôvar, com uma área de 1156,2045 ha, válida
até 11 de Julho de 2005.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
vários prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 512,8650 ha, sitos no mesmo município.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 254-FZ/96, de 15 de Julho, vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Gomes Aires e Santa
Clara-a-Nova, município de Almodôvar, com uma área
de 512,8650 ha, ficando a zona de caça com a área total
de 1669,0695ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.
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2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 770/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 5/99, de 2 de Janeiro, foi re-
novada a concessão da zona de caça associativa
d a s C o v a s d e F e r r o e A l b o g a s , p r o c e s s o
n.o 1078-DGF, situada no município de Sintra, com
uma área de 419,7120 ha, válida até 19 de Fevereiro
de 2012.

A concessionária, Clube de Caçadores Os Bem
Entendidos de Albogas, requereu entretanto a
anexação de um prédio rústico à referida zona de
caça, com a área de 71,9520 ha, sito no mesmo
município.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 5/99, de 2 de Janeiro, o prédio rús-
tico denominado por Casal do Rebolo, sito na fre-
guesia de Almargem do Bispo, município de Sintra,
com a área de 71,9520 ha, ficando a zona de caça
com a área total de 491,6640 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 771/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 427/94, de 29 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca Amigos da Caça
uma zona de caça associativa situada no município da
Mealhada com uma área de 1836,2500 ha, válida até
28 de Junho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, no n.o 1 do artigo 79.o

e no artigo 143.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto.

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Casal Comba (processo n.o 1278-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Casal
Comba, município da Mealhada, com uma área de
1834,78 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 427/94,
de 29 de Junho.

3.o É revogada a Portaria n.o 450/2000, de 19 de
Julho.


